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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000255/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/03/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009081/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.101018/2021-75
DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13624.100538/2020-80
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 31/01/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 11.088.721/0001-11, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIANO BARREIRA DA PONTE;
 
E 
 
SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n. 23.443.849/0001-35,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSENIAS GOMES PEREIRA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Limpeza pública
e privada, Coleta de resíduos sólidos de qualquer natureza e seu transporte, pinturas de meio fio de
Ruas e Avenidas, com abrangência territorial em CE. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 
 

A partir de 1º de janeiro de 2021, fica assegurado o piso salarial da categoria de GARI DE VARRIÇÃO,
GARI COLETOR, PODADOR, JARDINEIROS, AJUDANTE DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA,
OPERADOR AMBIENTAL, PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA DE
CANAL, LAGOS, LAGOAS, PROFISSIONAL QUE LABORE EMCAPINAÇÃO, PINTURAS DE MEIO FIO E
ATIVIDADES SIMILARES, o valor de R$ 1.159,76 (Hum mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e
seis centavos), para todo Estado do Ceará, para exercer uma jornada de trabalho de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  Os salários dos demais empregados terão um aumento de 5,45% (cinco
vírgula quarenta e cinco por cento),sobre o salário base recebido no mês de dezembro/2020. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que exercem a atividade de porteiro receberão salário no valor
de R$ 1.301,82 (hum mil, trezentos e um reais e oitenta e dois centavos) e cumprirão uma jornada de
trabalho em regime de 12 x 36 horas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-– Os empregados que exercem a atividade de encarregado de turma/ chefe de
equipe será pago o piso salarial de R$ 1.550,07 (hum mil, quinhentos e cinquenta reais e sete centavos).  
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PARÁGRAFO  QUARTO – HORAS EXTRAS: As horas trabalhadas que ultrapassarem às 44 (quarenta e
quatro) horas semanais ou 08 (oito) horas diárias serão pagas com um adicional de 50% (cinquenta  por
cento)   

PARÁGRAFO QUINTO – Para os empregados que recebem adicional de insalubridade, este também
comporá a base de cálculo das horas extras, a partir  da CCT/2012.   

PARÁGRAFO SEXTO –  Quando o labor for prestado aos domingos, serão compensados na mesma
semana de acordo com a escala de revezamento..

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando o labor for prestado em dia feriado, às horas trabalhadas serão pagas
com o acréscimo de 100% sobre a hora normal.  

PARÁGRAFO OITAVO  – As diferenças salariais da folha de janeiro e fevereiro de 2021,  serão pagas,
respectivamente, nas folhas de pagamento de março e abril de 2021. As diferenças de vale
alimentação, cestas básicas, auxilio creche e outros valores, excetuando salários, serão pagas até o
final do mês de abril de 2021, devendo a empresa multa de 2% (dois por cento) do valor do salário,
por dia de atraso, revertido em benefício do empregado prejudicado, salvo se a mora ocorrer por
culpa do empregado.

PARÁGRAFO NONO - As diferenças das verbas rescisórias dos empregados dispensados antes
da homologação do presente instrumento coletivo de trabalho serão pagos até o final de abril de 2021. 

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGATORIEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTES PELOS
TOMADORES DE SERVIÇO 
 

Fica desde já ajustado que todos os tomadores de serviços, sejam eles do âmbito privado ou público
(Estadual, Municipal ou Federal), deverão efetuar o repasse para as empresas prestadoras de serviços dos
reajustes de todas as cláusulas econômicas existentes na presente norma coletiva (piso salarial, reajuste
salarial, vale-alimentação, plano de saúde, ajuda de custo, auxílio-creche, vale-transporte, dentre outros).

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

 
CLÁUSULA QUINTA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
 

Fica instituída a participação nos resultados, na forma da Lei 10.101/2000, em favor dos trabalhadores, e
será pago semestralmente, de acordo com o  Art. 3º § 2º da Lei 10.101/2000, tendo por base o valor de R$
108,02 (cento e oito reais e dois centavos) por mês para GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR
AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAÇAMBA.
No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor integral.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para os trabalhadores que exerçam a atividade de GARI DE VARRIÇÃO,
PODADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE COLETA, PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE
MEIO FIO E CAPINAÇÃO, o valor será de  R$ 69,89 (sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos),
apurado mensalmente e pago semestralmente. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o
valor integral.

PARÁGRAFO SEGUNDO– Fica assegurado que, havendo alguma reclamação por parte dos empregados
com relação à produção semestral, a empresa obriga-se a esclarecer a forma de distribuição, através de
demonstrativos individuais do empregado requerente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para os trabalhadores que exerçam a atividade na MANUTENÇÃO
/ADMINISTRAÇÃO, o valor será de  R$ 108,02 (cento e oito reais e dois centavos), apurado
mensalmente e pago semestralmente. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor
integral.
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PARÁGRAFO QUARTO– Sobre o valor da participação ora pactuada, não incidirá encargos, exceto o
relativo ao Imposto de Renda.  

PARAGRAFO  QUINTO – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE CANAL,
LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAÇAMBA

       01 - ASO em dia conforme programação do SESMT

       02 – Assiduidade  ficando da seguinte forma:

1 ausência no mês perde 40%;
2 ausências no mês perde 70%;
3 ausências no mês – perde 100%

OBS: As ausências poderão acarretar em medidas disciplinares.                

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 108,02 mensal.

OBS: Para o gari coletor que recolher mais de 123 ton/mensal o valor da PLR será pago multiplicando-se o
total de toneladas mensais pelo valor unitário de R$ 1,06 (um real e seis centavos)/ ton.

GARI DE VARRIÇÃO, PODADOR, JARDINEIROS, AJUDANTE DE COLETA, PROFISSIONAL QUE
LABORE NA PINTURA DE MEIO FIO E CAPINAÇÃO:  

       01 – Devolução de equipamentos em perfeitas condições de trabalho, baseado na média das
checagens dos 5S’s no semestre. 

       02 – ASO em dia conforme programação do SESMT

       03 – Assiduidade  ficando da seguinte forma:

1 ausência no mês perde 40%;
2 ausências no mês perde 70%;
3 ausências no mês – perde 100% .

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 69,89 mensal.  

MANUTENÇÃO / ADMINISTRAÇÃO

       01 - ASO em dia conforme programação do SESMT

       02 – Assiduidade  ficando da seguinte forma:

1 ausência no mês perde 40%;
2 ausências no mês perde 70%;
3 ausências no mês – perde 100%

       03 - Atingir critérios definidos pela empresa quanto ao atingimentos dos indicadores estabelecidos
pelas empresas;

 A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 108,02 mensal

PARAGRAFO  SEXTO - As empresas deverão enviar para o sindicato laboral no prazo de até 45 dias após
a homologação desta convenção, proposta dos critérios de pagamentos para serem efetivados através de
acordo coletivo de trabalho exclusivamente para pagamento de PL da manutenção/administração.

PARAGRAFO  SÉTIMO -  Caso as empresas não apresentem os critérios no prazo preestabelecido no
parágrafo sexto, prevalecem como único critério de pagamento os itens 1 e 2 da cláusula sétima - referente
a MANUTENÇÃO/ADMINISTRAÇÃO.

 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA SEXTA - VALE REFEIÇÃO 
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Cada empregado que presta serviço terá direito a receber vale (ou cartão) refeição ou vale (ou cartão)
alimentação, pago até o 1º (primeiro) dia de trabalho do mês, no valor de R$ 19,00 (dezenove reais), por
dia, descontando-se R$ 0,82 (oitenta e dois centavos) por mês de cada empregado. Aos empregados que
prestam serviço na manutenção o valor do vale será de R$ 20,00 (vinte reais) por dia, descontando-se R$
0, 82 (oitenta e dois centavos) por mês de cada empregado  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de falta do trabalhador beneficiado, o vale refeição será proporcional
aos dias trabalhados no mês, que deverão ser descontados por ocasião do recebimento dos vales a serem
utilizados no mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A empresa não descontará os vales refeição de até 02 (dois) dias de faltas
legalmente justificadas no mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se por necessidade do serviço o empregado for escalado para trabalhar nos
dias de domingo e/ou feriado, e não tiver recebido vale transporte ou refeição destinado àquele dia
específico de labor, o empregado somente será obrigado a cumprir a jornada se receber previamente os
vales refeição e vales transporte.

PARÁGRAFO QUARTO – Os empregados terão direito a percepção do vale-refeição/alimentação, quando
das suas férias, desde que preenchidos os requisitos destacados abaixo, a serem apurados em referência
ao período aquisitivo de suas férias:

1) até 02 (dois) dias de faltas legalmente justificadas em cada mês;
2) zero ocorrência de procedimentos disciplinares
3) zero reclamações das áreas limpas
4) ASO em dia conforme programação do SESMT;

a) O trabalhador que preencheu os requisitos acima de forma integral no período aquisitivo de suas férias,
terá direito ao pagamento do vale-refeição/alimentação integral no período de gozo de férias;

b) O trabalhador que não preencher os requisitos em algum dos meses durante o período aquisitivo de suas
férias, não perderá o direito ao vale-refeição/alimentação, mas apenas será deduzido 1/12 avos referentes a
cada mês que não preencheu os requisitos em sua totalidade.

 
AUXÍLIO CRECHE 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - AUXILIO CRECHE 
 

As empresas deverão pagar auxilio creche mensal as suas empregadas a incidir no mês do nascimento da criança
até o 6º mês de vida da mesma no valor de R$ 191,76 (cento e noventa e um reais e setenta e seis centavos)
mensais.

 
OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA OITAVA - CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS 
 

A título de incentivo à assiduidade fica assegurado o fornecimento de cesta básica até o 5° dia útil do mês
subsequente com participação de 0,5% (meio por cento), do custo da cesta pelo trabalhador sobre os
critérios abaixo especificados:

- 100% (cem por cento) de assiduidade no mês;

- das faltas justificadas segundo á cláusula vigésima oitava;

- comparecer a cada 6 (seis) meses para realização de exames periódicos ;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado a entrega da cesta para os colaboradores mesmo estando de
férias, assim como quando estiverem sob gozo de auxílio doença e auxílio doença acidentário e todo o
período de afastamento por acidente de trabalho,
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Deverão compor a cesta básica:

1)     – 4 Kg de feijão;

2)     – 7 Kg de arroz;

3)     – 1 Kg da farinha;

4)     – 4 pc de macarrão;

5)     – 2 pacotes de massa de milho;

6)     – 5 Kg de açúcar;

7)     – 1 Kg de sal;

8)     – 2 latas de óleo;

9)     – 2 barras de sabão;

10)– 750 gr. de café em pó;

11)– 200 gr. de leite em pó;

12)– 500 gr. de carne de charque, ou produto equivalente em peso e proteinas

13) - 250 gr. de doce 

PARÁGRAFO TERCEIRO – DA ENTREGA DA CESTA BÁSICA

O empregado que por algum motivo não receber a cesta até o 5º dia útil do mês, tem até 72 (setenta e
duas) horas para comparecer ao setor pessoal com a devida autorização para retirada da cesta. Após esta
data, o colaborador perderá o direito ao recebimento desta, em função de tratar-se de materiais perecíveis

PARÁGRAFO QUARTO - Será entregue 01 (uma) cesta junto com a PLR , obedecendo os mesmos
critérios de cesta já entregue regularmente nos meses de Junho e Dezembro , dando o total de 14 cestas
ao ano . 

 
 
CLÁUSULA NONA - CAFÉ DA MANHÃ 
 

As empresas fornecerão, diariamente, no local de trabalho, antes do início do expediente, café da
manhã, com pagamento pelo empregado no valor de R$ 0,02(dois centavos de real) mensal, com
a seguinte composição básica:

 

1)     Meio pão ou pão de milho, no peso mínimo de 100 gramas;

 

2)     Leite em copo de 200 mililitros e/ou caldo;

 

3)     Margarina e/ou ovo;

 

PARÁGRAFO UNICO -  As empresas que não fornecerem o café da manhã  “in natura” deverão pagar o
valor diário de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos).

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
 

As empresas pertencentes as categorias econômicas aqui representadas, deverão recolher até o mês de
março de 2021  a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL patronal para a expansão dos serviços de custeio desta
campanha salarial, no valor abaixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarial abaixo
destacado:

PORTE DA EMPRESA VALOR
(R$)

CPF e MEI 223,00
ME e EPP 380,00
MÉDIO 760,00
NORMAL 980,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento previsto no caput deverá ser realizado através de boleto bancário
ou na sede do Sindicato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora do prazo
mencionado no parágrafo anterior, será acrescido de multa de 2% (dois por cento) nos primeiros 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por mês subseqüente de atraso, além da multa estabelecida no parágrafo
anterior, serão devidos juros de mora de 1 % (um por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - A Entidade Sindical Patronal, como parte integrante do sistema SICOMÉRCIO e,
conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da contribuição assistencial, da
seguinte forma:

a)       10% (dez por cento) à CNC;

b)       20% (vinte por cento) para a Federação;

c)       70% (setenta por cento) para o Sindicato.

PARÁGRAFO QUINTO – Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente cláusula com a citação do sindicato laboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato patronal, podendo o sindicato laboral denunciar a lide na forma
da Lei.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 
 

As empresas abrangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conservação do Estado do Ceará
deverão recolher o valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais), parcelado em duas vezes, nos meses
de  julho/2021 e outubro/2021, a título de contribuição confederativa, que deverá ser repassado com boleto
bancário ou na sede do Sindicato, até o dia 10 de julho/2021 e 10 de outubro de 2021, respectivamente, de
acordo com o Art. 8º Inciso IV, da Constituição Federal e demais normas legais. 

Parágrafo Único – Os atrasos no prazo de recolhimento estão sujeitos às mesmas penalidades previstas
na cláusula anterior.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL 
 

Em consonância com os termos da Nota Técnica Nº. 2, de 26 de outubro de 2018, da Coordenação de
Liberdades Sindicais (Conalis), do Ministério Público do Trabalho- MPT, bem como com os termos do
Enunciado Nº. 24, da Câmara de Coordenação e Revisão (CCR), igualmente, do MPT, e com os termos do
acordo judicial celebrado nos autos do Processo nº. 0001879-27.2016.5.07.0013, originário da 13ª. Vara do
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Trabalho de Fortaleza-CE, as empresas abrangidas por esta CCT, descontarão dos salários de seus
trabalhadores, não associados, a título de contribuição negocial, nos meses de fevereiro e agosto de 2021,
a importância de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), em cada um dos meses mencionados, obrigando-se a
recolher a quantia resultante do desconto, diretamente na tesouraria do Seeaconce ou através de boletos
gerados no website do Sindicato Profissional: www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a presente convenção coletiva não seja registrada no Ministério do
Trabalho (SRTE) até o final de fevereiro, a primeira parcela do desconto da contribuição negocial laboral
prevista no caput da presente cláusula, que deveria ocorrer no mês de fevereiro, deverá ser descontada no
mês de março, obrigando-se as empresas a recolher a quantia resultante do desconto, diretamente na
tesouraria do Seeaconce ou através de boletos gerados no website do Sindicato Profissional:
www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês subsequente

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado o direito de se opor ao desconto de que trata o caput, desta
Cláusula, a todos os trabalhadores, não associados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que
ele for efetuado, a ser apresentada de maneira pessoal, formal e expressamente diretamente ao
Seeaconce, em 03 (três) vias de igual teor e forma, devidamente assinada e preenchida pelo trabalhador;
ficando vedada às empresas qualquer conduta, direta ou indireta, visando à sua fomentação,
caracterizando-se a sua inobservância em ato antissindicais, para todos os efeitos legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas encaminharão ao sindicato laboral, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, após o desconto referido no caput desta clausula, as copias das guias de recolhimento da
contribuição negocial devidamente pagas e autenticadas, com a respectiva relação dos(as)
trabalhadores(as) contribuintes.

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso no recolhimento da contribuição negocial sujeitará a empresa ao
pagamento do valor principal acrescido de correção monetária com base na variação da TR, juros de 1%
(um por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO QUINTO - A multa estabelecida no parágrafo anterior será aplicada sobre o valor original
acrescido de correção e juros.

PARÁGRAFO SEXTO – Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente cláusula com a citação do sindicato patronal, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato laboral, podendo o sindicato patronal denunciar a lide na forma
da Lei.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DA CCT 2020/2021 
 

Além das cláusulas constantes do presente termo aditivo, as partes ratificam as cláusulas sociais presentes
na Convenção Coletiva Principal 2020/2021, registrada no processo 13624.100538/2020-80, com vigência
até 31/12/2021, as quais permanecem válidas até o término da vigência deste aditivo.

 
 

 
 

FABIANO BARREIRA DA PONTE 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA 
 
 
 

JOSENIAS GOMES PEREIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO 
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ANEXOS

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA
 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR009081_20212021_03_02T18_17_52.pdf

